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OBJETO 
 
Contratação de empresa para fornecimento de material elétrico e quadro elétrico 
de distribuição montado. 
 
LOCAL   
Propostas de interessados poderão ser enviadas para o endereço de e-mail: 
nco@jfes.jus.br  
 
 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
De 14 a 18/09/2023 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária do ES 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 013/2023 

 
(Processo Administrativo n.°JFES-EOF-2023/00252) 

 
Torna-se público que o(a) JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – 

Seção Judiciária do Espírito Santo), por meio do Núcleo de Contratações , 
realizará contratação direta por meio de dispensa, com critério de julgamento 
(menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e Ordem 
de Serviço nº JFES-ODF-2023/00002,  art. 27, I, e parágrafo único, I e II,  do 
mesmo artigo, e demais normas aplicáveis. 

 
Critério de Julgamento: menor preço  
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa para fornecimento de material elétrico e quadro elétrico 
de distribuição montado, conforme especificações e características 
discriminadas no anexo II do Termo de Referência. 

Objetivando a realização desta dispensa, foi informado o respectivo 
código CATMAT - itens similares no Comprasnet. Porém, as especificações 
técnicas do código informado podem não corresponder exatamente às 
especificações desta contratação, devendo ser observadas, na íntegra, as 
especificações do Termo de Referência, as quais serão exigidas quando do 
recebimento. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação 
em quantos forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

 

2.1. Os interessados em enviar propostas, poderão fazê-lo para o e-
mail: nco@jfes.jus.br.  

2.1.1. Havendo dúvidas, entrar em contato por e-mail ou pelo telefone 27-
3183-5180. 
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2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os 
fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 
e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 
si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico; 
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2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

3. PROPOSTA DE PREÇO 

 

3.1. A proposta deverá ser apresentada de acordo com as exigências do 
termo de referência e outros anexos ao Aviso de Contratação Direta. 

3.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

3.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

3.3.1. contiver vícios insanáveis; 
3.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 
3.3.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
3.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade 
da proposta.   

3.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo de não 
aceitação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

3.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

3.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

4. HABILITAÇÃO 

 
4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

Termo de Referência e dos itens a seguir deste Aviso e serão 
solicitados do fornecedor com proposta de menor preço. 
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4.2. Como condição de documentação de habilitação, além do que contiver 
no Termo de Referência, do fornecedor detentor da melhor proposta, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF ou consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões. 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União  
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%
2C2); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União  
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%
2C2). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
e) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ 
 

4.3. Como exigência, será solicitado da empresa com menor valor, 
declaração de que atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do 
Artigo 7º da Constituição Federal, atestando que não possui em seu 
quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum 
funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos 
 

5. CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Após autorizada a contratação pela Direção do Foro da JFES, será 
firmado Termo de Contrato, se houver, ou emitido instrumento equivalente 
(empenho). 

5.2. A empresa vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, (Nota de Empenho), sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.  
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5.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, 
implica o reconhecimento de que: 

5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 
2021; 

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1. Comete infração administrativa o contratado que praticar quaisquer 
das condutas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, conforme 
estabelecido no Ordem de Serviço nº JFES-ODF-2023/00003, de 
29/03/2023, e discriminado abaixo:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato – advertência. 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo - impedimento de licitar e contratar com a União, pelo período 
de 06 (seis) a 24 (vinte e quatro) meses. 

c) dar causa à inexecução total do contrato - impedimento de licitar e 
contratar com a União, pelo período de 06 (seis) a 24 (vinte e quatro) 
meses. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado - impedimento de licitar e contratar com a União, 
pelo período de 06 (seis) a 12 (doze) meses. 

e) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do 
contrato - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

h) praticar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

6.2. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos poderá ser substituída pela sanção de impedimento 
de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, 
quando não se justificar a imposição daquela penalidade mais grave. 

6.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a União 
poderá ser substituída pela sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

6.4. A advertência poderá ser aplicada em caso de inexecução parcial 
de obrigação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, sem prejuízo da cumulação com multa. 

6.5. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
nos incisos deste artigo, conforme tipificação, percentual e base de cálculo 
seguintes: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato - multa de 10% (dez por 
cento) a 20% (dez por cento), sobre a obrigação inadimplida 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo - multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor total do contrato. 

c) dar causa à inexecução total do contrato - multa de 10% (cinco por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado - multa de 2% (dois por cento) a 15% (quinze por 
cento) sobre o valor total do contrato. 

e) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do 
contrato - multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre 
o valor total do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato - multa de 16% 
(dezesseis por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
- multa de 21% (vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor total do contrato. 

h) - praticar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013  - multa de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre 
o valor total do contrato. 

6.6. Nos casos de inexecução parcial do contrato, em não havendo 
valor pecuniário específico para a obrigação não cumprida no prazo 
estabelecido, será adotada como base de cálculo: 

a) o valor total do contrato, para as ocorrências que impactem na execução 
do contrato como um todo, a exemplo das garantias contratuais, anotações 
de responsabilidade técnica, qualificação e capacitação dos empregados, 
alvarás de execução, matrículas de obra, documentos necessários para uso 
do bem, entre outros. 

b) o valor mensal ou outra periodicidade definida no contrato, para os 
descumprimentos de obrigações acessórias, até o limite percentual máximo 
estabelecido nas alíneas “a” e “b” do item 6.5 deste Aviso para cada 
descumprimento ocorrido no período, a exemplo do pagamento de 
benefícios aos colaboradores das contratadas, uso diário de uniformes e 
crachás, registro de ponto, entre outros. 

c) o valor da fatura, para os casos de descumprimento de obrigações 
acessórias relacionada ao pagamento, até o limite percentual máximo 
estabelecido nas alíneas “a” e “b” do item 6.5 deste Aviso, a exemplo do não 
cumprimento das condições de habilitação para realização do seu 
pagamento, entre outros. 

d)  o valor a ser garantido, para os casos de garantias contratuais e suas 
complementações. 

6.7. Nos casos de objetos contratuais que determinem a fixação de 
descumprimentos específicos, o termo de referência deverá tipificar a 
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ocorrência e indicar a penalidade cabível, com observância aos percentuais 
e base de cálculo estabelecidos nos incisos do caput deste artigo.  

6.8. O atraso injustificado na execução do objeto ou contrato sujeitará 
o contratado à multa de mora, calculada cumulativamente no percentual de 
0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, até o limite máximo de 
30% (trinta por cento) do valor da obrigação cumprida com atraso, devendo 
ser aplicado sempre o valor mínimo de 0,5% do total do contrato, previsto no 
§3º do art. 156, da Lei 14.133, de 2021. 

6.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com 
a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.10. A base de cálculo da multa moratória deverá ser de, no mínimo, o 
valor total ou mensal do contrato ou da parcela executada com atraso. 

6.11. Considera-se atraso injustificado a não apresentação, pelo 
contratado, no prazo determinado, de documentos e outros elementos 
previstos nos instrumentos indicados no contrato. 

6.12. Caso o contratado entregue parte do objeto em atraso e não 
cumpra o restante da obrigação, será aplicada a penalidade de multa 
moratória a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a 
penalidade de multa compensatória a ser calculada sobre a parcela não 
entregue. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 
Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.2. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 
efeitos, os seguintes anexos: 

7.2.1. Anexo I - Termo de Referência 

7.2.2. Anexo II - Especificações dos Materiais 

7.2.3. Anexo III - Projeto do Quadro Elétrico 

 

Vitória, 13 de setembro de 2023 

 
Edma Eline de Jesus Loureiro 

Diretora do Núcleo de Contratações 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo nº JFES-EOF-2023/0205 
 

Fornecimento de Material Elétrico para Infra-Estrutura da Subseção de 
Cachoeiro de Itapemirim 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Fornecimento de material elétrico e quadro elétrico de distribuição montado, 
conforme especificações e características discriminadas no anexo II deste 
termo de referência. 

 
1.2. Os códigos SIASG informados no anexo II não exime a proponente da 

obrigatoriedade de observação das especificações técnicas contidas neste 
termo de referência e seus anexos. 
 

1.3. O projeto do quadro elétrico de distribuição se encontra no anexo III. 
 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 
 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do 

recebimento pela CONTRATADA, da convocação expressa encaminhada pela 
CONTRATANTE juntamente com a Nota de Empenho, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2021. 

 
1.6. O custo estimado total da contratação é o que consta na pesquisa de preços 

em anexo. 
 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

2.4. A contratação se fundamenta na necessidade de prover pontos de alimentação 

elétrica para aparelhos do tipo split no andar térreo da subseção de Cachoeiro 

de Itapemirim, substituindo os atuais aparelhos de ar condicionado de janela. 

2.5. Também haverá a migração da alimentação de outros aparelhos split já 

instalados no mesmo andar criando um quadro de distribuição unificado 

destinado apenas a aparelho de ar condicionado. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A solução se resume na aquisição dos componentes necessários à montagem 

de infraestrutura elétrica para instalação de aparelhos de ar condicionado do 

tipo split no andar térreo da subseção de Cachoeiro de Itapemirim. A 

simplicidade da solução e a ausência de alternativas dispensam a elaboração 

do ETP na forma da ODF 002. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Nas tabelas do anexo II estão indicadas marcas e modelos de 
referência para todos os itens a serem fornecidos, sendo obrigatório o 
fornecimento de itens de qualidade equivalente ou superior (Art. 41, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 

 
4.1.2. Além de todas as condições comerciais requeridas pelo Edital, a 

Licitante deverá indicar com clareza em sua proposta a marca e o 
modelo dos materiais propostos. 

 
4.1.3. Para fins de análise da compatibilidade dos equipamentos propostos 

com as especificações, bem como com as marcas e modelos de 
referência, a proposta deverá ser acompanhada de catálogo técnico 
contendo todas as características dos equipamentos propostos, bem 
como certificações e outros documentos hábeis à comprovação do 
desempenho especificado. 

 
4.1.4. A indicação de equipamentos com características inferiores às 

especificadas ou às características dos equipamentos indicados como 
referência será motivo bastante para a desclassificação da licitante. 

 

4.1.5. A montagem dos circuitos do quadro elétrico deverão seguir conforme 
o projeto constante do Anexo III. 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 

§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
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5.1. A entrega das mercadorias na quantidade total estabelecida na Nota de 

Empenho ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir do recebimento pela CONTRATADA, da convocação expressa 

encaminhada pela CONTRATANTE juntamente com a Nota de Empenho.  

5.2. O prazo máximo para substituição das mercadorias que não atenderem às 

especificações do Termo de Referência será de 10 (dez) dias corridos, 

contados da data da comunicação pela CONTRATANTE, da necessidade de 

substituição das mesmas. Decorrido esse prazo e não havendo a devida 

substituição das mercadorias, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis. 

5.2.1. Se a CONTRATADA, eventualmente, já estiver em mora quando da 

entrega, o prazo de 10 (dez) dias acima citado será computado para 

fins de apuração de eventual aplicação de multa moratória. 

5.3. O dia e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados 

previamente com Seção de Materiais, nos telefones: (27) 3183-5004, ou 

através do endereço eletrônico semat@jfes.jus.br. O endereço para entrega 

fica situado na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877 – Ilha de 

Monte Belo – Vitória – ES. 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 

(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4.1. Caso reste comprovado que as marcas e modelos cotados são 

inferiores àqueles indicados como referência, a CONTRATADA será 

notificada e deverá apresentar produto alternativo a ser aprovado pela 

Administração. 

5.4.2. Independentemente das marcas cotadas pela licitante vencedora em 

sua proposta, serão aceitas as marcas indicadas nos Itens como 

referência neste Termo de Referência, conforme subitem 1.1. 

5.4.3. Caso a CONTRATADA necessite fornecer à Justiça Federal material 

de marcas diferentes das cotadas ou das indicadas como referência 

nos Itens, deverá, necessariamente, consultar a Administração, 

comprovando ocorrência de fato superveniente, alheio à sua vontade, 

que demonstre a impossibilidade de cumprimento da avença nos 

termos inicialmente pactuados. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
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5.6.1. A aceitação é condição essencial para o recebimento definitivo do 

material, que será realizado exclusivamente pelo Núcleo de Obras e 

Manutenção, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 

“Atesto” na Nota Fiscal/Fatura. 

5.6.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato.  

 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será 

de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado 

pelo período restante.  

6.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

Contratante.  

6.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 

acordo com as normas técnicas específicas.  

6.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 

realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

6.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

6.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  
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6.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, 

fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os 

reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade do Contratado.  

6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 

mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

prazo de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput). 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
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se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 

art. 44, §2º). 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF. 

7.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 

do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 

esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.11. Para as sanções administrativas serão levadas em conta a legislação federal 

que rege a matéria concernente às licitações e contratos administrativos e as 

disciplinas normativas no âmbito da Seção Judiciária do Espírito Santo, Ordem 

de Serviço JFES-ODF-2023/00003, de 28/03/23. 

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77/2022.  

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

CONTRATANTE;  

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital ou no Aviso de Contratação 

Direta;  

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do CONTRATANTE.  

7.18. Antes da liquidação da despesa, o servidor competente dará ATESTO na nota 

fiscal/fatura, declarando que o material foi recebido e aceito. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

CONTRATADO não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.  

8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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8.5. A CONTRATANTE verificará se a CONTRATADA consta/permanece inscrita 

no Simples Nacional através   de consulta ao    portal do Simples Nacional   para   

fins   de cumprimento do disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 

de janeiro de 2012 (alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de 

janeiro de 2015), sem prejuízo de a CONTRATADA informar imediatamente à 

CONTRATANTE qualquer alteração de sua permanência no Simples Nacional.  

Caso não se confirme    a   permanência   da CONTRATADA   no Simples 

Nacional, esta   ficará   sujeita à   retenção   de impostos e contribuições, de 

acordo com a referida Instrução Normativa. 

8.6. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de 

pagamento pela Administração, desde que o CONTRATADO não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada 

no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. 

8.7. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão 

ser calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100)  

        365 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

 

Vitória-ES, 16 de agosto de 2023.      

 

Eduardo Felix Cordeiro dos Santos 
Seção de Manutenção 

 

Rayvo da Silva Alves Araujo 
Supervisor da Seção Manutenção 

 

Carlos Chaves Damásio 
Diretor da Divisão de Infraestrutura 
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ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E COMPONENTES PARA FORNECIMENTO 

 

Materiais de Infraestrutura Elétrica 

Item Descrição 
Marca e Modelo de 

Referência 
Quantidade Classe PDM 

Código 
CATMAT 

1 

Quadro elétrico 36 posições montado conforme lista de 
materiais (tabela de componentes), e projeto elétrico 
(vide anexo III), podendo ser provido em formato DWG 

-------- 1 6150 11360 603643 

2 
Eletroduto de 2" com rosca, vara de 3 metros, feito em 
PVC preto 

ELECON / ECEDV16 
TIGRE / 14021965 

23 5975 6462 336242 

3 
Curva de 90º de raio longo para eletroduto, PVC, de 2", 
rosqueavel  

TIGRE / 330511964 
ELECON / ECEDV76 

4 5975 14343 408741 

4 Arruela 2" feito em alumínio, com rosca, para eletroduto WETZEL / E001010071 2 5975 14348 236819 

5 
Bucha de acabamento de 2" para eletroduto, feito em 
alumínio 

WETZEL / BUA35 2 5975 14349 331704 

6 
Condulete de 2" LR, feito de alumínio, com rosca e tampa 
de vedação 

WETZEL / E002060070 8 5975 5545 354706 

7 Condulete de 2" T WETZEL / E002070070 8 5975 5545 354702 

8 Luva de eletroduto, PVC preto, rosqueavel, 2" TIGRE / 33017965 12 5975 15599 434660 

9 
Rolo de cabo singelo 6mm², flexível, verde, não 
halogenado, baixa emissão de fumaça e gases tóxicos 

Prysmian / 23924805 200 6145 18604 409290 
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Materiais de Infraestrutura Elétrica 

Item Descrição 
Marca e Modelo de 

Referência 
Quantidade Classe PDM 

Código 
CATMAT 

10 

Cabo triploar, 3x4mm², tensão de isolação 1000V, 
isolação HEPR, têmpera mole, flexifibilidade do 
encordoamento classe 5 

Prysmian / Afumex Flex 350 6145 4009 340252 

11 Cabo PP 3x6mm² Prysmian 200 6145 18604 308881 

12 Cabo 35mm² semi rígido preto Prysmian 73,5 6145 18604 406220 

13 Cabo 35mm² semi rígido azul Prysmian 24,5 6145 18604 406220 

14 Cabo 16mm² semi rígido verde Prysmian 24,5 6145 18604 406220 

Os códigos CATMAT informados são aproximados e não exime a proponente da obrigatoriedade de observação das especificações técnicas contidas 

neste anexo e a equivalência ou superioridade em relação aos equipamentos de referência. 
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Componentes do Quadro de Elétrico Montado - Referente Item 1 da Tabela de Materiais de Infraestrutura Elétrica 

Item Descrição Marca e Modelo de Referência Quantidade 

1 Disjuntor DIN bipolar curva C 40A 6KA 
ABB / S202-C40 
STECK / SDZD62C40 

1 

2 Disjuntor DIN bipolar curva C 20A 6KA 
SIEMENS / 5SL62207 
SCHNEIDER / EZ9F56220 
ABB / S202C20 

6 

3 Disjuntor DIN bipolar curva C 32A 6KA 
ABB / S202C32  
SCHNEIDER / EZ9F56232 
STECK / SDZD62C32 

3 

4 

Quadro de distribuição, tipo sobrepor fabricado em aço 
carbono, pintura eletrostática branca ou bege, com 
barramento de cobre com 36 posições com proteção 
termocontrátil, trilho din, fecho lingueta encaixe de chave 
triangular, com barra de terra e barra de neutro, acrílico 
de proteção para o barramento principal, medidas 
internas mínimas de 690 x 400 x 120mm, proteção 
mínima IP 54. 

CEMAR /  CS-7648-17 1 

5 DPS monopolar, classe 2, 40kA, 230V mínimo 
Siemens / 5SD74610 
Steck / DPS40275C 
Schneider / EZ9L33145 

4 

6 

Disjuntor trifásico caixa moldada, corrente nominal 100A, 
corrente máxima de curto circuito 10kA (mínimo), tensão 
nominal mínima 400 VCA 

ABB / A0C100TMF100 
WEG / DWP125L1003 
SCHNEIDER / EZC100N3100 

1 

7 
Canaleta PVC cinza para quadro, medidas 50 x 50mm, 
recorte aberto, cor cinza, comprimento 2 metros 

HELLERMANN / HD4P 
DUTOPLAST / 105073B.2 

2 
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ESQUEMA DO QUADRO DE AR CONDICIONADO DO TÉRREO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

INDICADA
01/01

SUBSEÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

00

NÚCLEO DE OBRAS E MANUTENÇÃO

MARÇO/2023

AV. MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 1877, MONTE BELO, VITÓRIA - ES

PROJETO EXECUTIVO

REVISÃO

JUSTIÇA FEDERAL
PROPRIETÁRIO

DESCRIÇÃO DA PRANCHA

PRANCHA

NOME DA CONSTRUÇÃO

DATA REVISÃO

ESCALA

PROJETO

LOCAL

DESENHO

TIPO DE SERVIÇO

POR DATA DESCRIÇÃO

AUTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO

MILTON MENEGAZ CUNHA - CREA/ES 05222/D

ANEXO III - PROJETO DO QUADRO ELÉTRICO
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